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SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE CREDITO - SINACRED, CNPJ n. 01.655.970/0001-98, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS DE CREDITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, CNPJ n. 09.226.155/0001-15, neste ato representado(a) por seu e por seu ; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de agosto de 
2012 a 31 de julho de 2013 e a data-base da categoria em 1º de agosto.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos empregados em 
cooperativas de crédito de qualquer natureza, singulares e centrais, bem como os empregados em 
federações e confederações de cooperativas de crédito (conforme Lei 5.764, de 16 de dezembro de 
1971), com abrangência territorial em RS.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DE INGRESSO  
 
 

Durante a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, para a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais ou 08 (oito) horas diárias, nenhum empregado da categoria profissional poderá ser admitido 
com piso salarial inferior a R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
 



Os integrantes da categoria profissional terão seus salários reajustados em 1º de agosto de 2012, em 7% 
(sete por cento), podendo este reajuste ser compensado com reajustes gerais, lineares ou não, concedidos 
pelos empregadores, no período de 12 (doze) meses anteriores a esta data. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As eventuais diferenças remuneratórias decorrente do estabelecido no caput serão 
pagas na folha salarial do mês subsequente ao registro da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Outros Adicionais  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - ADICIONAL DE QUEBRA DE CAIXA  
 
 

Fica assegurado aos empregados que efetivamente exerçam e aos que venham a exercer, na vigência da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho, as funções de caixa e tesoureiro, o direito à percepção do 
adicional de quebra de caixa no valor mínimo de R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O adicional previsto no caput da presente cláusula destina-se a compensar os 
descontos que a empregadora faz, no salário do empregado, quando o mesmo, na função de caixa ou 
tesoureiro, recebe numerário inferior ao que deveria receber ou paga valor superior ao que deveria pagar. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da execução das atividades de caixa ou tesoureiro, por um período 
mínimo de 15 (quinze) dias, por empregado não efetivo na função, este adicional será pago de forma 
proporcional aos dias trabalhados na atividade. 

 
Participação nos Lucros e/ou Resultados  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS  
 
 

As Cooperativas Convenentes poderão implementar Programas de Participação nos Resultados de que 
trata o Art. 7º, inciso XI, CF e legislação pertinente, negociando diretamente com seus empregados, com a 
participação do Sindicato Profissional Convenente, as metas e condições. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - AJUDA ALIMENTAÇÃO - TICKET REFEIÇÃO  
 
 

Assegura-se aos integrantes da categoria profissional o valor de R$ 33,94 (trinta e três reais e noventa e 
quatro centavos) por dia útil, inclusive nas férias, para ajuda alimentação. 



PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor previsto no caput da presente cláusula pode ser dividido em auxílio 
refeição e/ou auxílio alimentação.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para custeio do benefício será descontado na folha de pagamento dos 
empregados, o valor mensal de R$ 1,21 (um real e vinte e um centavos).  

PARÁGRAFO TERCEIRO - O benefício instituído na presente cláusula não possui caráter salarial, não 
integrando a remuneração do empregado, devendo sua concessão ser feita dentro dos dispositivos legais 
que regulam o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - ASSISTÊNCIA MÉDICA  
 
 

As Cooperativas convenentes manterão, sem natureza salarial, convênios com operadoras de planos de 
saúde para a prestação de serviços de assistência médica aos seus empregados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para custeio do benefício previsto no caput da presente cláusula as 
Cooperativas convenentes descontarão de seus empregados o valor mensal de R$ 1,21 (um real e vinte e 
um centavos). 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado aos empregados que já percebam este benefício, em melhores 
condições, a manutenção dessas, como por exemplo a extensão aos seus dependentes. 

 
 

Contrato de Trabalho   Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA NONA - CARTA DE DISPENSA  
 
 

A demissão imposta pelo empregador deverá ser comunicada ao empregado por escrito. 

 
Contrato a Tempo Parcial  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO  
 
 

É facultada as Cooperativas convenentes a adoção de contrato de trabalho por prazo determinado, incluído 
o contrato de trabalho de experiência por até 90 (noventa) dias, nos termos da lei. 

 
 

Relações de Trabalho   Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 



Política para Dependentes  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RELAÇÃO HOMOAFETIVA  
 
 

O membro da categorial profissional que mantenha relação homoafetiva estável poderá estender ao 
companheiro (a) os direitos constantes dessa norma coletiva, não se responsabilizando a Cooperativa 
empregadora, caso os mesmos não venham a ser reconhecidos por terceiros. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA  
 
 

No período de 12 (doze) meses, anteriores a aposentadoria por implemento de idade ou tempo de serviço, 
o empregado não poderá ser despedido, contanto que tenha 10 (dez) anos de contrato de trabalho 
ininterruptos com a Cooperativa, vedada a contagem de tempo de outros contratos de trabalho, e haja 
comunicado formalmente o ingresso de pedido de aposentadoria à empregadora, limitando-se a vedação de 
despedida até a data da concessão formal da aposentadoria.  

 
 

Jornada de Trabalho   Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes)  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTA AO EMPREGADO ESTUDANTE  
 
 

As Cooperativas integrantes da categoria econômica abonarão as horas de falta ao serviço do empregado 
estudante, mediante aviso prévio de 48 (quarenta e oito) horas, desde que comprovada a sua realização em 
dia e hora incompatíveis com a presença do empregado ao trabalho, quando da participação do mesmo em: 

a) Exames vestibulares e exames oficiais similares (ENEM, Escola Brasil, etc.); 

b) Realização de exames escolares obrigatórios; 

c) Efetivação de matrículas em escolas reconhecidas pelo Ministério da Educação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A comprovação da prova escolar obrigatória deverá ser efetuada por meio de 
declaração escrita do estabelecimento de ensino. Com relação ao exame vestibular para ingresso em 
instituição de ensino superior, a comprovação se fará mediante a apresentação da respectiva inscrição e 
dos calendários dos referidos exames, publicados pela imprensa ou fornecido pela própria escola. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 



 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACESSO SINDICAL  
 
 

Fica assegurado aos dirigentes sindicais, durante a jornada de trabalho, o contato com os empregados com 
o intuito de tratar de assuntos pertinentes as relações de trabalho e sindicais, conforme dia e hora 
previamente agendado pela Cooperativa empregadora.  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL  
 
 
As cooperativas efetuarão desconto de todos os empregados beneficiados pelo presente instrumento 
normativo, associados ou não, na folha de pagamento do mês de dezembro de 2012, 3% (três por cento)
incidentes sobre o salário base  já reajustado.  A presente contribuição foi estabelecida por decisão da 
assembleia geral dos empregados da categoria profissional realizada em 03 de julho de 2012. 
 
Parágrafo Primeiro 
 

Foi garantido aos empregados não associados do sindicato profissional, o direito de  oposição 
à contribuição negocial, que podia ser  exercido pessoalmente nos endereços das sedes do 
sindicato para aqueles que residem em Porto Alegre e Erechim e para os demais, através de 
carta com aviso de recebimento  contendo a justificativa da oposição. Em qualquer das 
situações o prazo de oposição foi  de 10 (dez) dias após a publicação da ata da assembleia 
geral extraordinária de 03.07.2012,  no Jornal do Comércio, edição de   13.07.2012. 

Parágrafo Segundo 
  
Excepcionalmente, o Sindicato Profissional abriu novo prazo para oposição à contribuição 
negocial para os  não associados que não o fizeram no mês de julho. O novo prazo foi de 2 
(dois) dias a partir do dia 25.09.2012, quando foi divulgado no endereço eletrônico do Sindicato 
as condições econômicas da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 
  
Parágrafo Terceiro 
  
O Sindicato Profissional, ainda assim, abre novo prazo para oposição à contribuição negocial 
para os não associados que não o fizeram no mês de julho. O novo prazo será de 10 (dez) dias 
contados da divulgação da Convenção Coletiva de Trabalho no site do Ministério do Trabalho e 
Emprego. O direito de exercê-la será pessoalmente, no endereço das sedes do sindicato, ou 
através de carta com aviso de recebimento, contendo a justificativa da oposição.  
  
  
Parágrafo Quarto 
  
As cooperativas recolherão os valoresao Sindicato Profissional em até 10 (dez)
dias após  realização do desconto nas folhas dos empregados. 
 

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  
 



 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RECONHECIMENTO MÚTUO  
 
 

As partes reconhecem-se reciprocamente como legítimos representantes das respectivas categorias 
econômicas e profissional, para, sob pena de nulidade, firmar Acordos, Convenções e outros instrumentos. 

 
Outras disposições sobre representação e organização  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

As Cooperativas colocaram à disposição do Sindicato Convenente, espaço para a afixação de comunicados 
de interesse da categoria profissional, em local de fácil acesso e visualização pelos empregados. Os 
comunicados serão previamente encaminhados ao setor competente da Cooperativa para autorização, não 
sendo permitidas matérias de cunho político, religioso, ou ofensivo a quem quer que seja. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS  
 
 

As partes convencionam que ficam asseguradas as condições mais vantajosas atualmente percebidas 
pelos empregados das Cooperativas Convenentes em relação às firmadas pela presente Convenção 
Coletiva de Trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - COOPERATIVAS CONVENENTES  
 
 

O Sindicato Nacional das Cooperativas de Crédito - SINACRED representa, neste ato, as Cooperativas 
abaixo que cumprirão o teor da presente Convenção Coletiva de Trabalho: 

1.       CENTRAL DE COOPERATIVAS DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL LTDA.  
UNICRED CENTRAL RS 
CNPJ: 01.634.601/0001-19 

 
2.       COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE BAGÉ 

LTDA.   UNICRED BAGÉ 
CNPJ: 02.463.485/0001-85 

 
3.       COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE CRUZ 

ALTA LTDA.   UNICRED CRUZ ALTA 
CNPJ: 73.326.449/0001-18 



 
4.       COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE 

CACHOEIRA DO SUL LTDA.   UNICRED CENTRO JACUÍ 
CNPJ: 02.240.143/0001-04 

 
5.       COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE 

ERECHIM LTDA.   UNICRED ERECHIM 
CNPJ: 01.572.667/0001-21 

 
6.       COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DA 

FRONTEIRA OESTE LTDA.   UNICRED FRONTEIRA OESTE 
CNPJ: 04.724.403/0001-34 

 
7.       COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE IJUÍ 

LTDA.   UNICRED IJUÍ 
CNPJ: 01.526.924/0001-99 

 
8.       COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE, CRA, 

CRC, CREA E CORECON DO LITORAL SUL LTDA.   UNICRED LITORAL SUL 
CNPJ: 01.823.689/0001-17 

 
9.       COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS DAS MISSÕES LTDA.   UNICRED MISSÕES 

CNPJ: 95.163.002/0001-08 
 

10.   COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED NORDESTE RS LTDA.   UNICRED NORDESTE 
CNPJ: 73.750.424/0001-47 

 
11.   COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E DO 

CREA DE PELOTAS LTDA.   UNICRED PELOTAS 
CNPJ: 01.807.464/0001-77 

 
12.   COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS DE PORTO ALEGRE LTDA.   UNICRED PORTO 

ALEGRE 
CNPJ: 94.433.109/0001-66 

 
13.   COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS, PROFISSIONAIS DA SAÚDE E PROFISSIONAIS 

LIBERAIS DA REGIÃO DA FRONTEIRA LTDA.   UNICRED REGIÃO DA FRONTEIRA 
CNPJ: 01.705.236/0001-96 

 
14.   COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DA 

REGIÃO DA PRODUÇÃO LTDA.   UNICRED REGIÃO DA PRODUÇÃO 
CNPJ: 01.151.839/0001-93 

 
15.   DA COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DE 

SANTA MARIA LTDA.   UNICRED SANTA MARIA 
CNPJ: 02.641.032/0001-00 

 
16.   COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS LIBERAIS DA 

GRANDE SANTA ROSA LTDA.   UNICRED SANTA ROSA 
CNPJ: 01.775.072/0001-73 

 
17.   COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO VALE 

DAS ANTAS LTDA.   UNICRED VALE DAS ANTAS 
CNPJ: 94.243.839/0001-02 

 



18.   COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE
DO VALE DO CAI LTDA.   UNICRED VALE DO CAÍ  
CNPJ: 01.077.901/0001-44 

 
19.   COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS, PROFISSIONAIS DA SAÚDE E DEMAIS 

PROFISSIONAIS LIBERAIS DO VALE DO SINOS LTDA.   UNICRED VALE DO SINOS 
CNPJ: 01.796.302/0001-80 

 
20.   COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS DOS VALES DO TAQUARI E RIO PARDO LTDA. 

  UNICRED VALES DO TAQUARI E RIO PARDO 
CNPJ: 01.635.462/0001-48 

 

  

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL  
 
 

As homologações de rescisões contratuais deverão ser realizadas com a assistência exclusiva do Sindicato 
da Categoria Profissional, desde que tenha representação para tal no local da sede da Cooperativa 
Empregadora. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS  
 
 

Os casos omissos serão regulados pela Consolidação das Leis do Trabalho e por toda a legislação 
posterior que regula a matéria. 
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SINDICATO NACIONAL DAS COOPERATIVAS DE CREDITO - SINACRED  
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